
Estado de Ala goa s 

PREFEI TU RA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO 
Ga b i ne t e do Pre f e ito 

Lfi n· 1.1 92. d r 2~ de muio dr 20 17. 

Di spti~ lobn: a criação da Scerf la ria 1\1 u nid pal Especial 
df Comunieaçio SueiaL, da Sccrftaria Municipal de 
Desen, oh"imenlo Ecunômko, Ci~n cla e Tecnolollja. da 
Sccret "ria Mun icipal de E~portc e Lncr, de 
SupHintcndf.Dcia, na eJlrutuN. da s..-crelari. 
Municipal de Go,·cmo. Hlabrlcce runçh gra lifiuda. e 
adotu outras pro,·idfncias. 

o rrcr~ilo do l\hrechal I)"udo ro, Estudo de "lagoas, no uso das atribui~ões 
que lhe s!Io conferidas pela Lei Orgànica do Munidpio. faz saber que a Câmara Municipal 
apromu c fie sanciona a seguinte Lei: 

Art , I · , Ficam criadas na estrutura organizacional da Prefeitura Munidpal de 

Marechal Deodoro as seguintes S<:cretarlas. com as compet.m.:ias e a estrutura administrativa

organil.Rdon::d constantes no Anuo I desta Lei: 

1 - Secrel a ri~ Munidra\ Especia l de Cnmunicaçlo So<-iul. órgllo de 
assessornmCnto e apoio di""to ao Cm,fe do Poder Ex<:cutin); 

II - Seuelaria l\Iunici['MI de Dcsen"ol"imcnto Econômko, Cl~ncia e 

Tecnologia , órgão de descn\'oh'imenlo; 

111 Secretaria Municillsl de Esporte e Laur, órgão de politicas públicas 

c ~~ sociais. 

§I" - A estrutura administr.uiva-organil.ac ional de cada S<:cretana de que 

trata esta Lei será preenchida com a criação dos cargos de provimento em comissão, confonne 

o anexo II 

§2" • A remunern<;ão dos cargos de que truta csta lei e~lilo relacionadas na 
u.~lado anuoV. 

11., o •. T."., •• o.sto., ai"', C.nt'o _ M • ....,h.t O.odoroJAL, CEP 171.0-000 
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ArI . 1-, Fieam criadas na estrurum orglUlizacional da Secrelaria Municipal de 

Governoda Pn:fcituro Municipal de Marechal DeodoTO as seguintes Superintendências, CQm as 

competcocias e a CStrutUI1l adminislroltin-organ il ... cional constantes no Anexo I II desta Lei: 

1- Superintend~nciM de Se"' iços publicos. 6rg~o de Direçilo Intermediaria. 

li Super intendência lte Ua bifaçio. Órgão de Direçfto Intermediaria. 

I'a rág rafo Único - A estruturo administraliva-organizacional de cada 

Superintendência de que trata esta Lei será preenchida com a criaçilo dos cargos de provimento 

cm comissllo confonne o anexo IV, 

,\rI. J-, A Sc<:rrtaria Municipal de Infrac:strutura passa a ter a atribuição 

abaixo descrita, alterando o Ar!. 2S da lei 1.11 91201 4. 

I - À Secrclaria Municipal de Obras e Infrnestnnura compete o 

do:5Cnvolvimento e a implantaç.llo de projetos de CQnstruçoo de infraeslrutura de obras de grande 

porte; elaborar estudos c projctos. gerenciar. executar e fiscali zar obras de infraestrulura urbana 

c rural. 

Arf. 4', A ScrT~laria Municipal de Educação e Esporte passa a denominar-se 

Secretaria Municipal de Educação. alterando o art igo 19 da Lei l,i 191201 4. cujas atribuições 

passam a ser as seguintes: 

I _ A Secrelaria Municipal de Educllçilo tem por competência a fomlulaçllo, 

coordenação. ~xccuç~o c monitoramento de politicas, plallos e programas 

municipais de l-ducllÇlIo. II administr.tçllo c a\'8JillÇoo do Sistema de 

Educaçoo do Municlpio; bem tomo planejar ~ coordenar a o:1<ccução da 

polhiea educacional do Municlpio, visando à formllÇfto cscolllT infantil e do 

II, Dr. T: .. a r •• lIa. lo., s/n', Can lro - Marec" al D.odoro/AL. CI!.P 57' 80-000 
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ensino fundamental, e ii ganmtia do cumprimento dos preceitos e principios 

constitucionais. 

Art. S". Fica estabelecida função gratificada aos servidores da Administração 

Municipal cm exercicio de atribuições especiais dou de maior responsabilidade cujo volume 

não justilica a niação de ",rgos. 

Pprâgrafo Único. A retribuição adicional relatÍ\'a ã funç;l.o instilUida no 

caplll será regulamentada por DcrrclO do Chefe do Executivo Municipal. 

Art. ti· . As d"spo:sas decorrenl"s desta t"i serão custeadas através das 

dotaçõcs especificas para pessoal civil consignadas no Orçamento Municipal, ficando o Poder 

Executivo autorizado a suplemcmá·las. se for o caso, 

Arl . 7". Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicação. revogando todas 

as disposições em contT~rio. 

24 de maio de 2017. 

L 
Cláudio I{ob yrcs da Costa 

refeito 

Certifico que a preseme Lei faro afixada "" mural da Preft"itura Municipal de Maredwl 
Deodoro/AL. sillloda na RI/a Dr. Tarar".1 B<l$tas. s!,,~ C.-nlra, Marechal Deodaro/AL. para 
fim' de publiclIçiio. mnformr determina o ar/. 37, da Consriwiçdo Federal, 

R. Dr. Tavar •• Ba. toa. ai .... C.Rlro _ M.r.eh.' D.odoro/AL, CEP 57160.000 
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L~ i n° 1.191, de 24 d .. maio de 20 17. 

t\N EXO I 
CQ;\ II'ET t "'ClAS E ESTRUT URA AI)l\tl NISTRAl'I Vt\-Q RGANIlJ\CIONAL 

CompC I ~nc ias Est ru tura Adm in i~ lrath'a · 

Or an iu t ional 
I'lancjar e coordenar a politica de 
eomunicaçao do Gabinete e d3ll secretarias, 1- Ó rglO de Direçlo Su~rio r : 
e<tabelccendo planos. progr.lmas e projClos 1.1. Gabinete do(a) Secretário. 
relativos às açtks de Governo. Criar. 
coordenar e acompanhar as campanhas II -ÓrgiUi de E:u cuçAo Inrcrmediliria • 
publidtãriru; do municipio. Dar publicidade Rcspeeri,'u Unidao.1n: 
c ttansparêocia 115 açi\es do Governo e lU. Departamento de rtancjamento dt-

garnnlir que o cidadão o.1eodorense exeree Comunicação: 
seu podcr de controle social. 

11.2. Departamcnto de Midias Sociais: 

' I.3.Departamento d. Apoio 
Administrativo 

11.4. Departamento d. Cerimonial , 
Eventos 

2- Surttui" Municipa l de l)e;scn"oh'imcnfO Eeonômico, Ciência r Tecnologia 

Com pct ~ nclu ~;s l rut u ra Administrali,·. -
O'1!aniucionll l 

Plancjar e (.()Ordenar. conjullIamentc com I-.0 .r:gilo de Direçio Superio r: 
as demais secretarias, a poliTica de 1.1. Gabinete o.1o(a) Secretário. 
desenvolvimento econômieo do 
Município. estabelecendo planos. II - Ó 'l{AOS de OircçAo Inler medi' ril: 
programa5 e projetos ~l"ti\'o! b politicas [1.1. Superintcndêocia " públicas de fomento aO 
emprecndedorismo. É por meio desta Desenvolvimento Econômico 
$e<:retaria QUC 05 {'mll~ndcdorcs devem 

R. Il •. Tlv • • es BU IOS , si .. · , C."I.O ~ Mlrleloll Deodo.olAL, CE P 511110_00 0 
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ru;('ssar lU demais poli ticas pilblicas e 
SC<:fctariuis. Fozer a interlocuç;]o com lU 

entidades n:presemativa~ dos diversos 
selOrcs econÓmicQs. Criar. implamar, 
desenvolvcr e acompanhar as politicas 
publicas para as áreas de Ciências (' 
Tecnologias intesrandQ 1.1 município com 
as unwel"$idades. minislérios. órgilos 
estalais e entidades pri,"lKIas. sempre C()ITl 1.1 

objetivo dc fomcmar a cullura da ino''6Ç3Q 
tecnológita. eidad30 dcodorense exerce 
seu podcr de cQnlrole social. 

III - Órgàl)~ d c Execução I nlcrl11 etliá riu 
c l~c5pceti\' as Unidades; 
111. 1. Depanamento de Descn"olvimcnto 
Industrial 

lil.l. Oeparbmento de Ciência c 
Tecnologia 

111.3. Departamento de 
EmpreendcdQrismQ 

][].4. Departamento d, ApoiQ 
Administrutivo 

Compeleocíos Estrulura AdminisIMlli,·. -

e hv.t"r. e 
I ,·ohlU.los ao esporte 

aquáticos. Articular com 11 - Ó~Aos de Execuçíiu In termediá ria 
estaduais. federais, i l' l{espHth'a! UnidDde~ : 

iniciatil'a , projctos \oll.lldos 11.1 . Departamento de Esportes 

do Esporte c L_~~·;"l~:;; 
li de vida da • 11.2. IXpartamemo de Lucr 

11.3. Departamemode Apoio 
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Lei n" 1. 1 \12 , Ih- 24 de maio de 201 7. 

ANt:xO II 
CA RGOS DI': I' ROVIMENTO EM COMISSÃO DA ESTRUTURA 

A D~I I N ISTltA T IV A-OltGANIZACIONAL DAS S':CRI':T ARIAS CR IAI>AS NO 
ARTIGO I" 

I· SC~""laria Municipal F.5pedal de Comuniuç~o Sodal 

1 - ÓrgJos de Dircçilo Superior: 
1Gb' ! tIo()Sec tári a me: e: • re o. 

Ilcsc: ri ~o 
Secretário 
Cornu",c~çâo 

Municipal 
Nh'tl ClassificlI !i I) 

'" Secretário CCI 

II - Orllllos de: Exccuçllo !merrncdiâria e R~spectivos DcJXlrtam~n!Os: 

2. o"partam~nlo de Midil1.5 Sociais: 

3. o" erllo de Anoio Adrninistnlti,'o 
Ocs~ri iiI) Nini Clauifica io 

Assessor T éc:nico Assessoria cc. 

ullntidade 
I 

ul nfidade: 

a 
R. D •. T." .... e •• lo . , ai,,", Centro - M ••• ch.' D.odo, o/AL, CI! P 57110·000 
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1- ÓrgJo, dc Di«:ç-ilo Superior: 
i. Gabinete do{a) Secretário. 

Descri jo Ni' "eI C hlpifin •• u' l lidade 
Secretário Municipal d, S",retário CCI I 
Dcscn \'01 " i men to Econômico. 
Ciência e TccnolOl!ia 

111 - Órgnus de EXl"Çuçllo intermediária e Rcspectivos Departamentos: 

J. Departamento dc Empr«ndedorismo 
De.teri ão NinI Claüifin h P,Iullntidade 

Auxiliar Tá:nico Au."(iJiar cc, 

A. Dr . T.v .... s B .. IOS, s /n", e .nl .... _ M.r.eh. ' Oeod o ........ L, CEP 51160-000 
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). Surrlaria Municipal de Espor1r e La:lA' r 

, - Órg!los de Direção Superior: 

L Gabinete (lo (lI) Secretário (11) 

On u; io Sh'cl Classlne. l o ullnlidadc 
Secretário Municipal de Espone e Secretârio CC I I 
,=, 

111 - Órgãos de Exo:(:uç~o IntermediAria e Respectivos Departamentos: 

L Departamento de Esponcs 
Desui lo Nlvd Classinea lo UilDlidilde 

Direlo a de Es "~ Direloria CC2 I 
Coordenador(a) d, Espanes Coordenação CCl I 
Amadores 
Asscssor T !!cnito ASSCS50ria CC. I 

,. IX ento de Apoio AdminiSlmti\'o 
Descri lo C lusifica lo uan tidadc 

AS5eUOr Técnico 
Auxiliar T!!cniço 

A!ISeS5Oria 
Au"iliar 

CC4 I 
CC5 1 

It. Dr, T ........ . .. 10., . ' n", C.nIfO - M • ...,".1 Oeod oro/AL, CEP 571&0.000 
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Lei n· 1.I92. dI.' 2" d I.' mllio dI.' 2017. 

ANEXO III 
CO.\IPLf~NCI ,\S r. F.STRUT URA AOM INISTRAT IVA-ORGANIZACIONAL DAS 

SUJ'F: IU i'o'TENDÊNCIAS CRI ADAS NO ARTIGO 2· 

1- Supl.'rintcndênda d~ Sfrdço51'ub l i~o~ 

Coml'~t ê n(jlls Estrul II ra Admio iS! Mllh'lI-
Ornniudona' 

Planejar, coordcnar. C)[ei;utur I.' fiscalizar os 
1- Órgio 0.11.' l); rl.'Ç~" Inlfrmcdi'rill : snviços de limpl.'za e iluminação pública. 

em consonância com as nonnas de 1.1. Superintendcneia d, Scn,iços 
Limpe7.l.l Pública e de Iluminação Pública I'úblicos. 
do Municipio; e conservar, manter c 
ampliar o sistcma de limpc7.l.l c iluminação Il,Órflilios de r.~e c Llçio [nlcrml'di lÍria e 
pública no âmbito do Município. RHpcct i. as Unidades: 
Coordenar as ath'idades do Mercado IJ.J. Departamento de Limpe7.B Urbana 
público. Feiras lines. Cemitérios e 
Jardinagem de I.'spaços publicas. 11.2. Dcpanamento de lIuminaçlloo Pública: 

IU.Departamento d, !\preensão d, 
Animais 

1- Suptrinlendi neia de II l1b il llçilio 

Com[l~têndn Estru tura Adminis trat ivA-
OrgAnizadonll1 

Pllll1ejar. coordenar. CXccLltar c fiscaliZM as 
I· Órgio de llircçl1" Inltrmcdillria: politicas públÕtas da habitação. cm 

tonsonãneia com as Diretrizcs de GO\'o:mu 1. 1. Sl,IpI.'rin t"nd"ncia de I labitaçAo. 
t Plano Diretor, fortalecer os progr.mtaS de 
moradia social. II·ÓrgiO$ dr J::ncuçAo In lt rmtdill ri. e 

Rcsp«th ':u Unidades: 
11 .1. Departamento de Políticas Sociais de 
Ilabit '" 
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Lei n9 1.192, de N d c maio de 2011. 

ANEXO IV 
CAnGOS DE PROVIMENTO EM COM ISSÀO DA ESTRUTURA 

AD;\IINISTRA Tl V A-O RGAN IZACIONAL DAS SUPERlNTENDtNCIAS C RIADAS 
NO ARTIGO 20 

1- Supcrinlcntl~n ei" de Scn 'içus Públi cos 

Inlcmu"diária: 
I. de " 

II - Órgãos de Execução Intermediária e R~sl"'cti\'os Depanamentos: 

I 

2. Departamento de Iluminação Pública: 

Descri 110 Ní\'fl C husi fica " uanlio.lade 
Direlo a de Ilumina 110 Pública Dirctoria CC2 I 
Coordenadof{a) d, lluminaçllo Coordenação CC3 I 
?ública 
Assessor Tttnioo Assessoria CC, 4 

Q 

11._ Or, Tavares BU IO S, sln", Cen lro - Marechal Oeodoro/AL, CEP 51160-000 
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2- SUI'/C'rinltndr nci. dt Ib.hi laçio 

I - Ór~lIos de Direçllo Intermo:diãria: 
1_ Suocrintendência de Habilação. 

Ocuri 110 Clauifin. io uanlidade 
Su rinumdência de l1.bi ;lo Su rintendente SUP 

II - órgãos de- F.J(~uçllo Intermediária e Respectivos Departamentos: 

I. Deparuamenlo dc Políticas Sociais de Ilabi tação: 
Oescri io Nr.·d Cla5lirica " uanlidRde 

Dimolia) de Politieas Sociais de Ditt'loria CC2 I 
Habitação 
Coordenador de Politicas Sociais de Cooroo:naçao CC) I 
Habitação 
Assessor T «nico Assessoria CC4 4 

Q 

II. o • . T." •••• 8 •• 10., "-no, C.nlro _ M • ....,".I O.odoro/AL, CI!!P 51160-000 
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Ll'i n· ' .192, d~ 24 df maio d~ 2017. 

ANEXO V 
TABELA DE: REi\I IJN ERAÇÃO DOS CARGOS 

Simbologia Remuneração 

ATl 12.000,00 

CC! 6.000,00 

sup 5.000,00 

CC2 4.000,00 

CC3 2.500,00 

AS-4 1.800,00 

CC, 1.200,00 

CCS 937,00 


